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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de perícia médico-legal e 

no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE: _________________________________________________________________. 

 

 

O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ horas, apresentando 

ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

________________________________________. 

 

DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, 

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

___________________________. 

  

EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

________________________________________. 

 

Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, GRAVE? 

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________. 

 

QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO SUPERIOR/INFERIOR, 

ATINGIDO? 

 

____________________________________________________ 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
0802977-10.2020.8.20.5106

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 0802977-10.2020.8.20.5106Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 AUTOR: EMANUELE RAIANY DE MOURA SILVAAutor:

 Réu: RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos
autos cópia de comprovante de requerimento administrativo prévio contendo número de sinistro, bem como, adequando o valor da
causa ao proveito econômico pretendido, consoante artigo 292, V, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

MOSSORÓ/RN, 20 de fevereiro de 2020

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 53570016 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE - 20/02/2020 11:37:42
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022011374235400000051640038
Número do documento: 20022011374235400000051640038



 

Segue em anexo, PDF
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MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS 

Wamberto Balbino Sales 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 

_______________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

Processo: 0802977-10.2020.8.20.5106 

Procedimento Comum Cível 

Autor: Emanuele Raiany de Moura Silva 

Réu: Seguradora DPVAT 

 

Douto(a) Julgador(a), 

 

Emanuele Raiany de Moura Silva, já devidamente qualificada nos 

autos supra, por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido 

respeito à presença de V. Exa., em atendimento ao despacho proferido nos 

autos, expor e ao final requerer o seguinte:  

Fora proferido despacho exaurido nos autos sobre o seguinte teor: 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a 

petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos 

cópia de comprovante de requerimento administrativo prévio que 

contenha número de sinistro, bem como, adequando o valor da 

causa ao proveito econômico pretendido, consoante artigo 292, V, 

do Código de Processo Civil. 
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  Esclarece a parte promovente que devido restrição imposta de forma 

absoluta pelo art. 31, II da Lei nº 11.945/2009,  deixou de atribuir valor 

determinado, final, visto que, o legislador pátrio, não possibilita meios reais para 

que a defesa possa mensurar tal quantum, visto que, existe tratando de DPVAT, 

um fator  condicionante que é  prova pericial a ser auferida durante a instrução 

processual. 

  Ocorre que como Vossa Excelência, reportou no despacho tendo 

determinado que a parte requerente “...altere o valor da causa, de modo a 

refletir o proveito econômico pretendido”.  

  Na verdade, o Douto Julgador, apresentou uma solução plausível e 

plenamente possível, para que em demandas futuras a defesa possa fixar o 

“valor da causa”, apresentando ao Juízo, o “proveito econômico 

pretendido”, tomando como base a graduação firmada na “Tabela”, levando-se 

em consideração a localização da debilidade suportada pelo autor. 

  Como se tem pleno conhecimento o “valor da causa”, parte do princípio 

do valor a ser buscado junto ao Poder Judiciário, todavia, o Douto Julgador, fica 

restrito ao resultado da prova pericial, conforme valores fixados na “Tabela”, 

como fora sumulado, vejamos: 

Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça: 
 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

  Resta induvidoso que somente após a realização da prova pericial é que 

a parte autora poderia ser firmado o valor a ser atribuído a causa, por tal 

circunstancia não fixou de imediato o quantum. Todavia, com o entendimento 

hoje apresentado esclarece que esse fato não mais se repetirá pela defesa da 

parte promovente.  

 Ora Douto Julgador, a posição descrita no parágrafo anterior só fora 

efetivada devido ao disposto na Lei nº 11.945/09, que inseriu à legislação uso da 

“Tabela” que trata sobre os percentuais a que serão submetidas as vítimas de 

acidentes de trânsito, conforme se vê abaixo: 
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Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei 

as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa 

e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009) (grifo nosso). 

Observa-se ainda que quanto ao valor da causa, o Código de Processo 

Civil Pátrio, já possibilitou a ocorrência de casos onde inicialmente, a parte não 

possa mensurar o quantum a ser atribuído, senão vejamos: 

Art. 324. O pedido deve ser determinado. 
 
§ 1o É lícito, porém, formular pedido genérico: 
 
(...)  

 
II - quando não for possível determinar, desde logo, as consequências 
do ato ou do fato; 

 

O dispositivo legal firmado no artigo 322, do CPC, determina:  

 O pedido deve ser certo. 

§ 1º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção 
monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários 
advocatícios. 

§ 2º A interpretação do pedido considerará o conjunto da 
postulação e observará o princípio da boa-fé. 

Como resta observado o pedido deve ser determinado e certo, salvo 

exceções dispostas no artigo 324, do CPC, sendo assim, através da petição 

inicial o autor deve indicar o conteúdo pretendido. No entanto, tratando-se de 

DPVAT, não foi atribuído valor completo tendo suscitado o disposto no 

dispositivo legal retro citados pelas questões definidas no art., 31, II da Lei 

11.945/2009.  

Como vimos o pedido deve ser certo e determinado, porém há exceções, 

como nos casos de ações universais, petição de herança, DPVAT, dentre outras, 

onde não é possível a parte autora  individualizar valores, bens dos demandados 

e, também, quando há a impossibilidade de determinação da amplitude dos 

danos relacionados as consequências dos atos ou fatos. 
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Ressalte-se que o Código de Processo Civil, em seu art. 292, § 3°, 

possibilita ao magistrado corrigir de ofício o valor da causa, sobre isto vejamos: 

O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e 

será: 

§ 3o O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa 
quando verificar que não corresponde ao conteúdo patrimonial 
em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, 
caso em que se procederá ao recolhimento das custas 
correspondentes  

 
Conforme demonstrado o óbice imposto pelo art. 31, II da Lei 

11.945/2009, não concede a autora possibilidade de mensurar o valor da causa, 

todavia, Vossa Excelência, encontra-se correto, quando faculta a parte 

requerente a possibilidade de apresentar o proveito econômico pretendido. 

 Partindo desse entendimento, levando-se em consideração que o 

membro inválido da promovente encontra-se no braço esquerdo, em razão de 

uma fratura de úmero, faz-se necessário salientar que segundo a Tabela o valor 

devido nesses casos corresponde, em tese, a setenta por cento do capital 

segurado, especificamente R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais), a título de proveito econômico.   

Com relação ao Requerimento Administrativo com o devido número do 

sinistro, aduz a promovente que o citado documento segue em anexo, no intuito 

de comprovar o valor ínfimo ofertado pela seguradora, quando comparado com 

o dano e sequelas suportadas pela requerente.  

  - DOS REQUERIMENTOS: 

Pelo exposto, requer a V. Exa., que nos termos do art. 292, § 3º do 

CPC, seguintes do CPC, onde atribui a parte promovente o valor da causa como 

sendo R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), quantum 

máximo fixado na tabela, sendo que o valor retro citado fica condicionado a 

devida aferição da invalidez conforme determina o art. 31, inc. II, da Lei 

11.945/2009, requerendo ainda a juntada do requerimento administrativo, bem 

como que seja citada a parte demandada, dando prosseguimento a lide, sendo 

desta forma feita Justiça. 
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   Nestes termos, 

                           Pede deferimento. 

Mossoró/RN, em 17 de março de 2020. 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento  

OAB/RN 7469.  
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Rio de Janeiro, 27 de Março de 2018

Carta n°: 12578459

A/C: EMANUELE RAIANY DE MOURA SILVA

Nº Sinistro: 3180088683
Vitima: EMANUELE RAIANY DE MOURA SILVA
Data do Acidente: 01/12/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: JOAO BOSCO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: EMANUELE RAIANY DE MOURA SILVA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000003064
Conta: 0000046799-4
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0802977-10.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 3 de abril de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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[Seguro obrigatório - DPVAT]

PROCESSO Nº 0802977-10.2020.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de
preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,
expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 3 de abril de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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